
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº 95/2022

Manifesta Apelo ao Excelentíssimo 
Senhor Secretário-Chefe da Casa 
Civil, Cauê Macris, quanto à 
implantação e instalação do 
Restaurante Bom Prato na cidade de 
Santa Bárbara d’Oeste.

         
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO-SE que, esta propositura vem para 
complementar as Moções de Apelo de número 004/2013, 215/2013, 352/2015, 
615/2018 e 64/2022, apresentada pelo Vereador Antônio Carlos Ribeiro em anos 
anteriores;

CONSIDERANDO-SE que, diversos munícipes procuraram por 
este Vereador solicitando a instalação do restaurante Bom Prato, tendo como 
exemplo a cidade de São Paulo e Campinas que já oferecem almoço e café da 
manhã a valores acessíveis à população mais carente;

CONSIDERANDO-SE que, para maior atendimento da população, 
o restaurante Bom Prato poderia vir a ser instalado na Região Leste da Cidade 
de Santa Bárbara d’Oeste, uma vez que quase metade da população reside 
nessa região, como relacionamos os Bairros, Cidade Nova, Jardim Europa, Nova 
Conquista, Planalto do Sol, Jardim das Laranjeiras, Jardim das Orquídeas, 
Parque Zabani, Jardim Europa, Jardim Esmeralda, Jardim São Fernando, Jardim 
Pérola, Mollon, Zumbi dos Palmares e Adjacências;

CONSIDERANDO-SE que, a instalação do Restaurante Bom Prato 
nesta região beneficiaria diversas famílias de baixa renda, moradoras dos bairros 
mencionados;

CONSIDERANDO-SE que, o restaurante sendo instalado nessa 
região serviria também aos moradores da cidade vizinha Americana, atendendo 
assim mais de 300 mil (trezentas mil) pessoas;

CONSIDERANDO-SE que, muitas famílias carentes e de baixa 
renda poderiam garantir uma alimentação de qualidade e rica em nutrientes 
através deste projeto, garantindo assim a promoção social, da região Leste e de 
toda a cidade;

CONSIDERANDO-SE que, o projeto agrega plano de capacitação, 
qualificação e formação profissional, promovendo o acesso de jovens e adultos 
ao mercado de trabalho;
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 Proponho à Mesa, na forma regimental, após ouvido o Plenário, 
MOÇÃO DE APELO ao Excelentíssimo Senhor Secretário, Cauê Macris, na 
seguinte forma enunciada:

“A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, APELA ao 
Excelentíssimo Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil, Cauê Macris, quanto a 
implantação e instalação do Restaurante Bom Prato na cidade de Santa Bárbara 
d’ Oeste”.

Palácio 15 de Junho - Plenário “Dr. Tancredo Neves”, 25 de março de 2022.

Antonio Carlos Ribeiro
Carlão Motorista

-vereador-
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